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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

IV - persistindo a irregularidade, mesmo após a imposição de multa em dobro, será 
suspenso o alvará de licença e funcionamento concedido, por até 30 (trinta) dias, e após 
o decurso desse prazo será ele regularmente cassado pelo Poder Público Municipal. com
a conseqüente interdição da atividade.

V - Fica dispensada a notificação prevista no inciso 1, caso constatado perigo de 
acidente decorrente da deficiência de sinalização ou do estacionamento irregular, 
cabendo a imediata remoção ou adequação da caçamba para local seguro, sendo os 
custos apropriados para o infrator e multa, conforme inciso li, concomitante. 

Parágrafo único. A competência para a fiscalização e a aplicação das penalidades 

previstas nesta lei será dos fiscais da Secretaria de Obras. 

Art. 5° . - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e sete. 
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